
 
Goiânia, 14 de janeiro 2022-Nº02 

 

SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 
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ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) DA OI

Proposta do PPR/PLACAR 2023 da Oi

Goiânia, 04 de maio de 2023/N37

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no 
Estado de Goiás,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 27, bem como 
o artigo 49,  todos do estatuto em vigor, Convoca os Trabalhadores da Oi, S/A para participa-
rem de Assembleia Geral, para deliberação da implantação da PPR/2023, que acontecerá de 
forma presencial na sede do  SINTTEL-GO, situado na Avenida Circular, n• 768, Setor Pedro 
Ludovico - Goiânia - Goiás, no dia 05 de maio de 2023 (sexta-feira), com primeira chamada 
as 8h com 50% mais um de trabalhadores e em segunda chamada as 8h30min com qual-
quer quantidade de trabalhadores aptos a votarem na seguinte ordem do dia: I -Apreciação e 
deliberação referente à Proposta do PPR/Placar Oi 2023 apresentada pela empresa Oi S/A;  

Goiânia, 04 de maio de 2023 
 

ALESSANDRO TORRES DA MOTA. 
Presidente - SINTTEL-GO                           

 O SINTTEL-Goiás informa aos traba-
lhadores que a Oi S/A apresentou à Comissão 
Nacional de Negociação a sua proposta para 
a celebração do Acordo Coletivo do PPR/Pla-
car 2023.
 A proposta é resultado de um proces-
so de negociação que exigiu da Comissão de 
Negociação muita capacidade para se chegar 
a uma oferta capaz de ser levada à aprecia-
ção e deliberação dos trabalhadores. Como 
sempre, a decisão democrática e soberana 
será da categoria.

Veja a proposta no verso deste informativo

 Veja abaixo o edital de convocação da 
assembleia e, no verso, o resumo da proposta 
apresentada pela OI.



O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ.

INDICADORES, PESOS, METAS e LIMITES 
PPR/PLACAR Oi 2023

LEGENDA
 FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL: Mede o 
caixa gerado pela operação da empresa, resultado pro-
duzido diretamente pelas suas atividades sem contabi-
lizar esfera legal, operações financeiras, pagamento a 
credores da RJ, venda de ativos e o efeito do LTLA, in-
cluindo, mas não se limitado a alteração no cronograma 
e/ou mudança de perímetro estabelecido nos eventos 

orçados que possam impactar o FCO;
 RECEITA LÍQUIDA Oi: Mede a receita referen-
te à venda de produtos e serviços, deduzidos os impos-
tos e descontos incidentes, visando gerar caixa suficien-
te para honrar todos os compromissos;
 MARGEM EBTIDA DE ROTINA: Mede a mar-
gem percentual do EBITIDA DE ROTINA consolidado 
da Oi S/A, conforme apresentado na divulgação de re-
sultados ao mercado, considerando os feitos positivos 
do IFRS16;
 CHURN TOTAL FIBRA: Mede a quantidade 
de clientes fibra do consumidor e empresarial que saem 
definitivamente da base, de forma voluntária ou invo-
luntária, em relação à base total de clientes FIBRA;
 NPS CONSUMIDOR – FIBRA: Mede a percep-
ção dos clientes com posse do produto FIBRA do seg-
mento consumidor em relação à companhia, apurada a 
partir do volume de promotores subtraído dos detrato-
res sobre o público respondente total.

CAMPANHA DO PLACAR 2023 DOS/AS TRABALHADORES/AS NA OI
CARACTERÍSTICAS GERAIS
▶As regras deste programa valem exclusivamente para o 
Programa PLACAR Oi 2023 com pagamento em 2024;
▶Esse programa prevê a não incidência de encargos so-
ciais em função da aplicação da LEI 10.101;
▶Programa válido exclusivamente para a Oi S/A;
▶O valor alvo do programa é de 3 salários. Este valor 
pode variar entre 0 e 4 salários [salário nominal de de-
zembro/2023];
▶O pagamento do PLACAR 2023, se houver, será feito 
até 30/04/2024, após a divulgação do balanço do exer-
cício de 2023.
ELEGIBILIDADE
▶Todos os trabalhadores que, no ano de 2023, tenham 
trabalhado por um período igual ou superior a 1 mês 
completo*;
▶Os trabalhadores admitidos após 1º de janeiro de 
2023, que se enquadrem na regra
citada acima, terão direito ao pagamento proporcional 
aos meses efetivamente trabalhados [Nº de meses traba-
lhados* / Nº de meses do ano];
▶Os trabalhadores desligados e os que pedirem demis-
são antes de 31.12.2023, que tenham trabalhado no mí-
nimo um mês completo*
 no ano de vigência do programa, também receberão o 

pagamento proporcional aos meses trabalhados;
▶O PLACAR 2023 não é aplicado aos ESTAGIÁRIOS, 
MENORES APRENDIZES, APRENDIZES TÉCNICOS 
E APOSENTADOS NÃO
ATIVOS [inclusive TRCA-PR, entre outros]
IMPORTANTE: Entende-se por mês completo a fração 
igual ou superior a 15 dias trabalhados.
PAGAMENTO
▶Caso as METAS Oi e/ou METAS da área sejam atingi-
das, o pagamento do PLACAR 2023
será efetuado até o dia 30 de abril de 2024, após a divul-
gação do balanço 2023, considerando a regra de propor-
cionalidade para o programa;
▶FALTAS não justificadas, LICENÇAS e AFASTA-
MENTOS de qualquer natureza ocorridos
no período entre 1.1.2023 a 31.12.2023 serão desconta-
dos do valor do PRÊMIO [exceto afastados por aciden-
te de trabalho, licença maternidade, licença paternida-
de e inscritos no Programa de Medicamentos de Uso 
Contínuo – PMUC]
▶O valor do programa será calculado considerando o 
salário de dezembro de 2023.
IMPORTANTE: O pagamento para os desligados 
ocorrerá em até 60 dias após os pagamentos dos traba-
lhadores ativos.


